INDICAÇÃO Nº 

, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Justiça e à Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON que envidem todos os esforços e providências necessárias a fim de implantar, no Município de Suzano, uma unidade de atendimento do PROCON.

JUSTIFICATIVA

Inicialmente considero oportuno repisar que a região do Alto Tietê tem se caracterizado pela reiterada ausência do Governo do Estado, especialmente no que diz respeito aos equipamentos públicos colocados à disposição do exercício da cidadania.

Nesse particular, a cidade de Suzano é das mais carentes de serviços públicos estaduais de qualidade; não existe na localidade um hospital estadual, um posto do Poupa-tempo, um restaurante popular, transporte metropolitano (além do ruim atendimento da CPTM), um Banco do Povo etc.

Não por outra razão, tenho sido constantemente procurado por paulistas de Suzano que objetivam buscar a assistência do Poder Público para dirimir dúvidas ou solucionar conflitos no âmbito dos direitos do consumidor. Ocorre que, a exemplo dos demais serviços acima mencionados, a defesa do consumidor também está ausente em uma cidade de 250.000 habitantes e que encontra-se entre os vinte municípios de maior arrecadação de tributos, mostrando uma economia dinâmica que reclama a proteção daqueles que encontram-se em uma relação de consumo. Diante da necessidade de utilização desse serviço, resta à população suzanense deslocar-se até o bairro de Itaquera, na Capital paulista, razoavelmente distante até mesmo da divisa entre as duas cidades.

Instigado, o PROCON manifesta sua dificuldade em obter da Prefeitura uma parceria que permita o funcionamento do serviço. Em que pese a propalada incompetência do Poder Executivo Municipal, certamente a justificativa de ausência de colaboração municipal não é suficiente para que o PROCON deixe de instalar ali um posto de atendimento. Ademais, causa estranheza o fato de que o Prefeito costuma jactar-se de sua proximidade com o Governo do Estado; pelo visto essa afinidade não tem se convertido em qualquer melhoria para a cidade; prova disto é que, até o presente momento, não parece haver empenho adicional em prover o Município de serviços fundamentais. 

Em função disso, cumpre a este parlamentar propugnar pela instalação imediata de uma unidade de atendimento do PROCON no município, a fim de que aquela população possa receber a atenção de que faz jus.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Candido - PT
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